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- Considerando que a Constituição Federal, em seu artigo 31, estabelece que a fiscalização do
Municipio, será exercida pelo Poder Legislativo Municipal:

- Considerando o clamor da população, para que os veículos com placa de Araçoiaba da Serra.
sej&r isentos do pagamento da tarifa de pedágio;

B
- Snsiderando que os Vereadores não só têm o direito, mas também o dever de solicitar
inÉmações sobre os atos da administração municipal:
t
§ REQUEIRO à Mesa, ouvido o Douto Plenário, que este Legislativo

sficite junto ao Executivo, através do seu setor competente. o seguinte:
É
bí

l 5- Que informe a esta Casa de Leis, qual o valor arrecadado pela CCR Via Oeste,
rqgnsalmente. com a cobrança da tarifa de pedágio, na praça localizada em nosso Município,
&nprovando documentalmente:
ts

§;

3 - Que informe da possibilidade de se aditar o contrato de concessão, incluindo a isenção do
pagamento da tarifa de pedágio, para os veículos com placa de Araçoiaba da Sena/SP;

4 - Que informe se,

documentalmente:
realmente, a concessão terminará em 22/12/21. comprovando

Sala das Sessões. 07 de Dezembro de 2.021 .

Que informe qual o valor que é repassado mensalmente para os colres da PreÍbitura,
provando documentalmente:

*onffi*rouE soAREsAPROVADO MANU DA CULTURA
VEREADOR

Em

1

ü
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REQUERTMENTO N' í 6q Dt

- Considerando que, possivelmente, a concessão da Rodovia Raposo Tavares, feita à CCR Via
Oeste pelo Governo do Estado. terminará em 22ll2l2l;

- Considerando a possibilidade de prorrogação da concessão:


